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1. Identificação da Entidade Gestora 
Nome:  Indaqua Oliveira de Azeméis 

Morada: Largo Luís de Camões, CC Rainha, Loja 16, Piso 1 

Responsável Técnico: Cláudia Silva Ferreira 

 

2. Identificação da Situação de Incumprimento 
Zona de Abastecimento:  Cesar_Oliveira de Azeméis 

Nome do Ponto de Amostragem: Padaria FLOR DE AZEMÉIS, LDA - PC José Costa 56 

Localização exata do Ponto de Amostragem: PC José Costa 56 

Código Ponto de Amostragem: R16.48 

Tipo de Controlo: CR2.01 

Data de notificação do Laboratório à EG: 05/12/2022   

Data de notificação da EG à Autoridade de Saúde: 06/12/2022 

 

Data colheita Parâmetro Resultado Unidades Data do ensaio Laboratório 

15/11/2022 Manganês 55,5 µg/L 02/12/2022 SUMALAB 

 

3. Averiguação das Causas e Medidas Corretivas 
Identificação das causas do incumprimento:  X1 - Outra (descrever a causa em comentário) 

 Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

Medidas Corretivas Implementadas: F - Outra (descrever a medida em comentário) 

Inspeção do Ponto de Amostragem (PA). Realização de análises de verificação para identificação da possível causa de incumprimento, 

no mesmo PA, num outro PA próximo, à entrada e à saída do reservatório (R16) que garante o abastecimento local. A Águas do Douro e 

Paiva S.A., entidade gestora responsável pelo fornecimento em alta, foi notificada. 

 

4. Conclusão 
 Será realizada nova comunicação assim que os resultados das análises de verificação sejam conhecidos. 

Data Preenchimento: 06/12/2022 Responsável: Cláudia Silva Ferreira 

 
 

 

 
 

 


